
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fis n: ’ 0 2 3

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A  NS 9.740

LOURDES FRADIQUE DE CASTROMARIA DE

R E S O L V E :

Nível

Consolidação das Leis do Trabalho infringidopor ter

ne 5.452, de 01/05/1943 (CLT).

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lor

ES ERADIQUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita Mun±í5r

tor Chefe

Sub-Secretaria de
publicada no Paço

Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


